
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

9ª REGIÃO MILITAR
(Gov. Das Armas Prov.de MT / 1821)

REGIÃO MELLO E CÁCERES

COMUNICADO Nr 02 - STT

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO AO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO Nr 04 - SSMR/9, DE 31
DE AGOSTO DE 2017.

O Comandante da 9ª Região Militar (Cmt 9ª RM), responsável pela execução do Serviço Militar na área abrangida
pelos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e do Município de Aragarças - GO, no uso de suas atribuições legais,
vem por meio deste COMUNICADO, informar aos interessados, participantes do processo seletivo estabelecido pelo Aviso
de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 04 - SSMR/9, de 31 de agosto de 2017, o que se segue:

- O quadro da Atividade 2. - Cursos - do Anexo “K” do Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar
Temporário nº 04-SSMR/9, de 31 de agosto de 2017, da 9ª Região Militar passa a vigorar com a seguinte alteração:

“                        FICHA DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS (PONTUAÇÃO)

ATIVIDADES PONTUAÇÃO ADMITIDA

………………………………………………………………………………………………………………………...

2. Cursos: (SOMENTE NA ÁREA PRETENDIDA)

a. Especialização (Pós Graduação Lato Sensu e MBA de no mínimo 360 horas) 
regulamentada pelo MEC (no máximo de 02 cursos realizados em instituição de 
ensino cadastrado no e-MEC). 

2,0 por diploma

b. Curso com duração de no mínimo 120 horas, sendo vedado o somatório de vários 
diplomas para se atingir a carga horária mínima. (no máximo de 02 cursos)

0,5 por diploma

c. Duração igual ou superior a 80 horas e inferior a 120 horas (no máximo de 02 
cursos)

0,3 por diploma

d. Duração igual ou superior a 40 horas e inferior a 80 horas (no máximo de 02 
cursos)

0,2 por diploma

e. Duração igual ou superior a 30 horas e inferior a 40 horas (no máximo de 02 
cursos)

0,1 por diploma

f. Certificação na área de informática (no máximo de 2, computada somente
para candidatos da área de Informática.

0,5 por certificação

……………………………………………………………………………………………………………….. “ (NR)

Campo Grande, MS, 13 de setembro de 2017.

(O documento original encontra-se arquivado no Comando da 9ª Região Militar)

General de Brigada CARLOS HENRIQUE TECHE

Comandante da 9ª Região Militar


